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Senhora Presidente,

Fiz a pesquisa e não localizei o processo legislativo ref. a denominaçâo.

Farei a instrução.

At.te.

Rosimery Missuzu Fukui - ESC-LEG proceda com a abertura da pasta.

Fabiane Maria de São José

Assessora do Gabinete da Presidência, de Relações lnstitucionais e

de Gestão Legislativa.

ESC.LEG
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Dispõe sobre denominação das vías públicas
siÍuadas na Chácara Estrela, localizada na
Fazenda Montatvão, município de Álvares
Machado.

Art. 1o Ficam denominadas as vias públicas situadas na Chácara Estrela,

localizada na F azenda Montalvão, no município de Álvares Machado, nos termos

do anexo desta Lei, com as seguintes designações:

| - Rua 1: "Rua Estrela Três Marias";

ll - Rua 2: "Rua Estrela de Magalhães";

Ill - Rua 3: "Rua Estrela Sirius";

lV - Rua 4: "Rua Estrela Polaris";

V - Rua 6: "Rua Estrela Aldebarã";

Vl - Rua 7: "Rua Estrela Sol";

Vll - Rua 8: "Rua Estrela Arcturo";

Vlll - Rua 10: "Rua Estrela Dalva";

lX - Rua 1 1: "Rua Estrela Electra";

X - Rua 12: "Rua Estrela Maia";

Xl - Rua 13: "Rua Estrela Bellatrix";
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PROJETO DE LEI NO 3212024
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Xll - Rua 14: "Rua Estrela Antares".

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposi@es em contrário.

CM de Alvares Machado (SP), em 31 de outubro de 2024.

RITÓRIO
ta

@N.lE:TELf,FoNEs:r97cr{Pr-ANTÔEs2.rI,sPoRDtA.Adenúnciapode*rdônima
camârâ@alvarcsmachado.sp.leg.bÍ
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar as ruas do

Residencial da Chácara Estrela localizada na Fazenda Montalvão/Rancho Estrela

- Álvares Machado.

O pedido pela denominação das ruas do Residencial, trata de uma

demanda dos residentes desta área, pela diÍiculdade em receber suas

encomendas, por não haver atribuição de CEP (Código de Endereçamento Postal)

para as ruas de suas residências, dessa forma, diÍicultando e até mesmo impedindo

a entrega de encomendas por correio e transportadoras.

É importante destacar que a denominação de logradouros públicos é

uma atribuição da Câmara Municipal, conforme previsto no art. 16, inciso Xl da Lei

Orgânica do Município de Álvares Machado. Assim, este projeto encontra respaldo

legal.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares que apreciem e aprovem

o presente Projeto de Lei, como condição de dignidade aos moradores da Chácara

Estrela e para desenvolvimento e bem-estar de nossos munícipes.

RITORIO
dora

;únciâ pode *r â0onima

camara@alvaresmachado.sp.leg.br

TELA
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A Câmara Municipal de Alvares Machado, por intermédio de sua Mesa Diretora, emite
o presente Autógrafo ao Projeto de Lei Ordinária no 3212024, que dispõe sobre a

denominação de ruas da Chácara Estrela, de autoria da Vereadora Estela do
Escritório, aprovado em sua totalidade nesta data, para os devidos fins legais.

Mesa da Câmara, em 26 de n 024

MARI DEZ MARTIN

c UDIO DE MELO SALOMÃO
1o Secretário

,/
Trat { r/' /h,í4

-/,IOÃTO EDUARDO RÃúIREZ SANCHEZ
2o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

Gestão

ro de

ESTELA
Presi

DIG-{ NÂO ÀS DROGÁS E À PEDOFILIA. DIN(TNCIE! g t97 e I90 - ptanrões 24h. A denúncia pode ser anônima.

CA.MA.8.Pt MUNICIP.&.L DE ÁLVARflS M*.C}TÀ.DO
Rua Monsenhor Nakamur4 783, Álvares Machado - SP, CEP l9l60-000.

q (18) 3273-1331 | E câmara@alvaresmachado.sp.lee.br
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PROJETO DE DENOMINAçÃO DE RUAS DA CHÁCARA ESTRELA

1. RUA ESTRETA TRÊS MARIAS

2- RUA ESTRETA DE MAGALHÃES

3. RUA ESTRELA SIRIUS

4. RUA ESTRELA POTARIS

6. RUA ALDEBARÃ

7- RUA ESTRELA SOL

8- RUA ESTRETA ARCTURO

9-

IO. RUA ESTRETA DALVA

11- RUA ESTRELA ETECTRA

12. RUA ESTRETA MAIA

13. RUA BELTATRIX

14. RUA ESTRELA ANTARES

5-



PROJETO DE DENOMINAçÃO DE RUAS DA CHACARA ESTRELA

1.RUA ESTRE TRÊS MARIAS

2-RUA ESTRELA DE MAGAI.HAES

3.RUA E5 LA SIRIUS

4.RUA ESTRETA POTARIS

6gIsB*ÊffiÚH,-
6.RUA ESTRETA ATDEBARÃ

7-RUA ESTREIÁ SOT

8-RUA ESTRELA ARCTURO

ÊffimerâÊúlE!à4_
1O.RUA ESTRELA DATVA

11-RUA ESTRETA ELECTRA

12-RUA ESTRELA MAIA

13-RUA ESTRETA trÉ fu ct-trt? Í /
I4-RUA EsrREt-A Ã-l( â n,7, ) rl,t' )
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CÂM.e.R-e. MUNICIPÀL Dtr ÁLVÀRES MÀCUÀDO
Rua Monsenhor Nakamurq 783, Alvares Machado - SP, CEP t9160-049

l. (18) 3273-1331 | -- camara@alvaresmachado.sp.les.br
Pôto, '.9.4 
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CM. Álvares Machado (SP), 12 de novembro de 2024.

PARECER JURIDICO

PROJETO DE LEI ORDINÁRh. COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO PAN,A

DE INTERESSE LOCAL. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO.

DENOMINAçÃO DE LOGRADOURO PÚBLrcO. LEGALIDAOE.

Autor: Vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin

Serve o presente parecer para análise jurídica do projeto de Lei

Ordinária n" 3212024, de autoria da vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin, que

dispÕe sobre a denominação das vias públicas situadas na Chácara Estrela,

localizada na Fazenda Montalvão, no Município de Álvares Machado.

E o relatório.

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Competência, lniciativa e Espécie Normativa do Projeto

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 16, inciso Xl, estabelece que

com pete à Câmara Municipal, com a sançáo do prefeito, dispor sobre matérias de

interesse local como a 'denominaçáo de próprios e logradouros públicos".

Quanto à espécie normativa, lei ordinária, do projeto apresentado,

êntende-se que a matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que não

1. RELATORIO

Além disso, o art. 92, da Lei Orgânica Municipal, dispõe que a

iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissáo

Permanente da Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.

I
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prevista no rol do art. 9'1 , parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal ou em outro

dispositivo específico que faça essa exigência.

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciativa por parte da Vereadora a respeito do Projeto de Lei Ordinária n.3212024, ora

em análise.

2.2 Análise do Conteúdo do Projeto

Trata-se de projeto de lei ordinária que visa denominar as vias

públicas situadas na Chácara Estrela, localizada na Fazenda Montalvão, no

Município de Álvares Machado.

O art. 1o do projeto prevê que ficam denominadas as vias públicas

situadas na Chácara Estrela, localizada na Fazenda Montalvão, no município de Álvares

Machado, nos termos do anexo da Lei, com as seguintes designaçóes:

| - Rua 1 : "Rua Estrela Três Marias";

ll - Rua 2: "Rua Estrela de Magalhães";

lll - Rua 3: "Rua Estrela Sirius";

lV - Rua 4: "Rua Estrela Polaris";

V - Rua 6: "Rua Estrela Aldebará";

Vll - Rua 8: "Rua Estrela Arcturo";

Vlll - Rua '10: 'Rua Estrela Dalva";

7

CÂMARÂ. MUNICIPÀL DE ÁtVÀeES MÃCHÀ.DO

Vl - Rua 7: "Rua Estrela Sol";
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lX - Rua 11: "Rua Estrela Electra";

X - Rua 12: "Rua Estrela Maia";

Xl - Rua 13: 'Rua Estrela Bellatrix";

Xll - Rua 14: "Rua Estrela Antares"

Consta da justificativa do projeto que o pedido pela denominação das

ruas do Residencial, trata de uma demanda dos residentes desta área, pela dificuldade

em receber suas encomendas, por não haver akibuição de CEP (Código de

Endereçamento Postal) para as ruas de suas residências, dessa forma, diÍicultando e até

mesmo impedindo a entrega de encomendas por correio e transportadoras.

Pois bem.

Diante da fundamentação jurídica exposta no tópico 2.1 deste

parêcer, denota-se que cabe à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, dispor sobre

todas as matérias de interesse local, especialmente a de denominação de próprios e

logradouros públicos.

A denominaçáo de logradouro público, trata-se, portanto, de

competência reservada a iniciativa da Câmara Municipal e a escolha da denominação

envolve o próprio mérito do projeto em análise, sobre o qual este procurador jurídico não

pode adentrar, sendo reservado aos nobres vereadores.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei

ordinária n.3212024, de iniciativa da Vereadora Sra. Maria Estela Fernandez Martin.

3

CÀMAR,T MUNICIPÀL D[ ÁLViTRE.S MÀCH.*.DO

O aÉ.2" prevê que a lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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Embora o art. 30, inciso l, alínea "a', da Lei Orgânica Municipal,

estabeleça que o projeto de lei concernente à denominação de próprios e

logradouros públicos depende do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da

Câmara Municipal para aprovação, em sede de Ação Direta de lnconstitucionalidade n.

2038160-60.2023.8.26.0000, julgada pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São

Paulo, foi reconhecida a inconstitucionalidade deste quórum de aprovação por ausência

de simetria em mandamento constitucional que autorize a imposição de quórum

qualificado para matérias como a do presente projeto de lei ordinária.

Assim sendo, opina-se pela aplicação do quórum de maioria

simples para sua aprovaçáo.

Considerando que o Projeto de Lei Ordinária em questáo não versa

sobre proposiçóes referentes à assuntos especíÍicos aos quais competem às comissóes

permanentes, a comissão Permanente de Justiça e Rêdação deverá se manifestar a

respeito dos aspectos constitucionais, legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, visto que

lhe cabe analisar todas as proposiçôes legislativas, nos termos do arl.27 do Regimento

lnterno.

5. CONCLUSAO

Ante o exposto, após análise da competência, iniciativa, espécie

normativa e conteúdo do projeto de Lei Ordinária no 3212024 de autoria da Vereadora

sra. Maria Estela Fernandez Martin, esta procuradoria oPINA pela sua LEGALIDADE,

concluindo:

I

3. DOQUORUM DEVOTAÇÃO

4. DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO

a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa da Vereadora para propô-la, com
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fundamento no art. 16, inciso Xl, e aft.92, ambos da Lei Orgânica

Municipal;

b) Quanto à êspécie normativa, Lei Ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

não prevista no rol do art. 91 , parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo específico que faça essa

exigência;

c) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara para aprovação do projeto;

d) Recomenda-se que seja encaminhado o projeto de lei em análise

para a Comissão Permanente de Justiça e Redação para que

possa emitir o parecer competente, sob pena de

inconstitucionalidade formal no processo legislativo, nos termos do

arl. 27 do Regimento lnterno.

Ressalta-se, todavia, que não cabe a este procurador prestar juÍzo de

valor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta Casa

Legislativa, os quais poderão propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestando este

parecer apenas para apresentar consideraÉes jurídicas náo vinculativas a respeito da

competência, iniciativa, espécie normativa e conteúdo do projeto em análise.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada êstima e distinta consideração.

Respeitosamente,

5
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Dloco RAMOS DoGo RÂMosCEREELIRA
NETO

CERBELERA NETO Dados: 202a. r r.i 2 r r:2a3 3

{3',@',

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Alvares Machado
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Comissão de J ica e Redacão
Rua Monsenhor Nakamur4 783, cenrro
I 9. I 60-&9, Álvares Machado-SP
(, (r 8) 3273-1331Comissão de Educacão. Saúde e Assistência Social

Comissão de Turismo e Meio Ambiente
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Financas e Orcamento

ATA DE REUNIAO GONJUNTA N.":5412024
(P LO n.o: 31 1 2024, 321 2024, 33 1 2024, 34 1 2024 e 35 12024)

(PLE n.": 1112024 e 1312024)

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, com início às vinte
horas e término às vinte horas e quarenta e sete minutos, realizou-se a reunião
CONJUNTA dos membros da Comissão de Justiça e RedaÉo (CJR); Comissão de
Educação, Saúde e Assistência Social (CESAS), Comissão de Obras e Serviços
Públicos (COSP), Comissão de Turismo e Meio Ambiente (CTMA) e Comissão de
Finanças e Orçamento (CFO); com a presença de todos os mêmbros e da Presidente.
A pauta da reunião consistiu na apreciação dos seguintes projetos:

'1 . Projeto de Lei Ordinária n.o: 32 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ruas da
Chácara Estrela.

2. Projeto de Lei Ordinária n.o: 33 de2024 - Dispõe sobre a divulgação de inÍormações
relativas aos contratos de locação de imóveis utllizados pela Administração Pública
do Município de Alvares Machado e dá outras providências.

3. Projeto de Lei Ordinária n.o: 34 de 2024 - Denomina a rotatória em frente à Chácara
dos lngleses como "Genézio José da Silva".

4. Projeto de Lei Ordinária n.o: 35 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ciclovia
localizada na entrada do Parque dos Pinheiros.

5. Projeto de Lei Ordinária n.o: 3'l de 2024 - Dispõe sobre a criação da Campanha
Novembro Vermelho e dá outras providências.

6. Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.o: 1 1 de 2024 - Dispôe sobre aprova e institui
o Plano Municipal de Primeira lnÍância de Álvares Machado.

7. Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.o: 13 de 2024 - lnstitui no Município de Álvares
ÀIachado o Plano lntermunicipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos do Oeste
Paulista - Cirsop e dá outras providências.

Após análise e discussão, as comissões emitiram parecer favorável aos projetos de Lei
Ordinária de números 31 a 35 e ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo de n.o: 1.1 de
2024, que ficam aptos à apreciação do Plenário.
Referente ao Projeto de Lei ordinária do Executivo de n

Câmara Municipal de

Álvares Machado

decidiram em unanimidade, após diligê

com revisão a cada quatro anos.

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camara@alvaresmachado.so. Ie g. br
www.alvarcsmactritdo.so.l ee. br

idar
1312024, as comissões

Prefeito para explanação

Maria Estela Fern

previsto que é de 45 anos
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Pedro da Silva Ol ira - PSP

PRESIDENTE DA CFO
(Comissão de Finanças e Orçamento)

E
MEMBRO DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços públicos)

Lenice Messias dos Santos Ribeiro - PSDB
RELATORÂ DA CESAS

(Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Social)

E
' MEMBRO OA CJR

(Comissão de Justiça e Redação)
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Va ourênço da Silva - PSDB
RELATOR DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços públicos)
E

MEMBRO DA CTMA
(Comissão de Turismo e Meio Ambiente)

A ido Ramos - PT
E TOR DA CJR

(Comissão e Justiça e Redação)
E

MEMBRO DA CESAS
(Comissão de Educação, Saúde e

Assistência Social)
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PARECER N.o: 53/2024
Reunião Conjunta - CJR/CESAS/CTI\íAICOSP

AUTORIA: PLO 3112024 - Lê do Projeto, PLO 3212024 - Estela do Escritório, PLO
3312024 - Lê do Projeto, PLO 3/.12024 - Cláudio Salomão e PLO 3512024 - Lê do
Projeto.

PLE 1112024 e 1312O24 - Prefeito.

ASSUNTO: Dispõem sobre:
oPLO n.o: 31 de2024 - Dispõe sobre a CRIAÇÃO DA Campanha Novembro Vermelho

e dá outras providências.
.PLO n.o: 32 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ruas da Chácara Estrela.
. PLO n.o: 33 de 2024 -Dispõe sobre a divulgação de informações relativas aos contratos

de locação de imóveis utilizados pela Administração Pública do Município de Álvares
Machado e dá outras providências.

. PLO n.o: 34 de 2O24 - Denomina a rotatória em frente à Chácara dos lngleses como
"Genézio José da Silva".

. PLO n.o: 35 de 2024 - Dispõe sobre a denominação de ciclovia localizada na entrada
do Parque dos Pinheiros.

.PLOE n.o: 11 de 2024 - Dispõe sobre aprova e institui o Plano Municipal de Primeira
lnfáncia de Álvares Machado.

. PLOE n.o: 13 de 2024 - lnstitui no Município de Álvares Machado o Plano lntermunicipal
de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos do Oeste Paulista - Cirsop e dá outras
providências.

DATA: 19 de novembro de2O24

PARECER: l!!":íctPÂ1" 0

A Comissão de Justiça e Redação, após análise, emite parecer favorável quanto aos
aspectos constituciona is, legais, juridicos, gramaticais e lógicos ao(s) Projeto(s) de Lei
Ordinária de n. 3112024, 32t2024, 33t2024, 34t2024 e 3512024 ê Projeto de Lel
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Ordinária do Executivo de n.o: 1'112024 nos termos do Art. 2í do Regimento lntern e
estão aptos à aprec

El 197 e 190 PLANTóEs 24 H. Observaçãq--/-1
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PROCESSOS: Projetos Lei Ordinária n.os: 31, 32,33,34 e 3512O24 e Projetos de Lei
Ordinária do Executivo n.os: 'l 1 e '1312024

Câmara Municipal de

Álvares Machado
Comissão de Justíca e Redação

Comissão de Educacão. Saúde e Assistência Social
Comissão de Turismo e Meio Ambiente
Comissão de Obras ê Serviços Públicos
Comissão de Finanças e Orcamento
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A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, após análise, dos projetos (de
Lei Ordinária n.o 3112024; e de Lei do Executivo de n.o: 1jt2O24), emite parecer fàvorável
lo que tange aos aspectos temáticos de sua competência, estando o projeto, apto a ir a
Plenário.

cmalvaresmachado. I doc.com.br
camara@al varesmachado.sp.lee. br
www.alvarcsmachado.so.lee.br
Rua Mons€nhlr Nakamur4 783, centro
I 9. I 60-049, Alvâres Machado-SP
(5 (18) 3273-1331
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As comissões de Turismo e Meio Ambiente (crMA), de obras e serviços púbticos
(9O_SP), de Educação, Saúde e Assistência Sociat (CESAS), de Justiçã e Redação
(cJR) e de Finanças e orçamento (cFo) referente ao projeto de Lei ordinária do
Executivo n.o 1312024, decidiram em unanimidade realizar diligências e estudo mais
acurado do Projeto, em razào do seu tamanho e complexidade, possuindo mais de
seiscentas páginas, e após, convidar o Sr. prefeito para esclarecimentos.

É o parecer

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado.
(rc,ír *,

<). .4

,
. Maria Estela dez Martin - PPF n

PRESIDEN TE DA UNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

üXJ^\ C}r\D'À4ê.{-.,
laudio de Melo Salomão - pp

PRESIDENTE DA CJR
João Eduardo Ramirez Sanchez PRB

(Comissão de Justiça e RedaÇâo)

Almet _UB Marcos Robert da Silva Soares - PRD
E DA CESAS PRESID NTE DA CTMA
o, Saúde e Assistência (Comissão de T rismo e Meio Ambiente)

Joel
PR

(Comissão de
Sociat)

E
MEMBRO DA CFO

(Comissão de Finanças e Orçamento)

E
RELATOR DA CFO

(Comissão de Finanças e Orçamento)
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Câmara Municipal de

Átvares Machado
Comissão de Justiça e Redação
Comissão de Educacão. Saúde e Assistência Social
Comissão de Turismo e Meio Ambiente
Comissão de Obras ê Serviços Públicos
Comissão de Financas e Orçamento

PRESIDENTE DA COSP
(Comissão dê Obras e Serviços públicos)



Câmara Municipal de

Átvares Machado
Comissão de .lustica e Redacão
Comissão de Educacão. Saúde e Assistência Social

são de Turism M
Comissão de Obras e Servicos Públicos
Comissão de Financas e Orcamento
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Pedro da Silva Oliveira - SP
PRESIDENTE DA CFO

(Comissão de Finanças e Orçamento)
E

MEMBRO DA COSP
(Comissão de Obras e Serviços Públicos)
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Lenice Meésias dos Santos Ribeiro - PSDB
RELATORA DA CESAS

(Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Social)

E
,, MEMBRO DA CJR

(Comissão de Justiça e Rêdação)
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urenço da Silva - PSDB
RELATOR DA COSP

(Comissão de Obras e Serviços Públicos)
E

MEMBRO DA CTMA
(Comissão de Turismo e Meio Ambiente)
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Aparecido Ramos - PT
RELATOR DA CJR
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(Comis de Justiça e Redação)
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MEMBRO DA CESAS
(Comissão de Educação, Saúde e

Assistência Social)
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LEI N'3.í55/202i1
Autoiâ da Vereadora Estela do Escrítóio

Dispôe sob.e denominação das vias públícas síuadas nâ Chácara Estrela,
localizada na Fazenda Montatvào. municipio de Álvares Machado.

RoGER FERNANDES GASqUES, Prefêito do iíunicipio dê Alvares Machadô,
Estâdo de São Paulo, no uso dê suas atribuiçôes legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo â seguinte Lei:

Art lo Ficam dênominadâs as vias públicâs situadas na Chácara Estrela, locâlizada na Fazenda Montalvão,
no município de Álvares Machado, nos termos do anexo desta Lei. com as seguintes dêsignações:

CP
kasil

I - Rua 1: "Rua Estrela Trê MaÍias":

ll - Rua 2: "Rua Estrela de Magalhães":

lll - Rua 3: 'Rua Estrela Sirius";

lV - Rua 4: 'Rua Estrela PolaÍis";

V - Rua 6: 'Rua Estrêla Aldebará";

Vl - Ruâ 7: "Rua Estrelâ Sol";

Vll - Rua 8: "Rua EstÍêlâ ArctuÍo":

Vlll - Ruã 10: "Rua Estrela Dalva';

lX - Rua 11: 'Rua Estrela Electra':

X - Rua 12: "Rua Estrêlâ Maia":

X - Rua 13: "Rua Estrela Bellãtíix":

Xl - Rua 14: "Rua Estrela AntaÍes".

Ârt. 2o Estâ lei êntra êm vigor na data do suâ publicâção, revogadas as disposiçóes êm contrário
Prêfeitura Municipal de Âlvares Mâchâdo, 04 de dezembÍo de2024.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administraçáo

Registrado e publicado nâ Secretaria da Prefeitura na data supÍa.

TANIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

3 Diário OÍlcial Assinado com Certificado Padrâo ICPBrasil. em conformidade com a MP n" 2.200-2.
de 2001. O Município de Álvares I\lachado garante a autenticidade deste documento. desde que

visualizado: wuw.alvaresmachado.sp.gor'.br diariooficial

I

-i-
!,


